
MUNICÍPIO DE MURIA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Decisão Administrativa 

 

PROCESSO Nº: 120/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 

 

Considerando o parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica do setor 

de licitações. 

Considerando a supremacia do interesse público. 

Considerando a indisponibilidade do interesse Público. 

Considerando que referida solicitação não mais interessa á administração 

pública.   

 

 

DECIDO: 

Pela REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 120/2022, na modalidade 

Pregão Presencial nº 051/2022. A rescisão tem fulcro no artigo 49, 

“caput”, da lei 8.666/93 e nos demais dispositivos citados, escorando-

se nos princípios da autotutela, art. 53 da lei nº 9.784/99, e na súmula 473 

do STF. 

 

Nada mais a tratar, encaminho os autos para cumprimento. 

 

Muriaé, 07 de julho de 2022. 

 

Vanderléia Aparecida de Castro Souza 

Secretária Municipal de Governo 
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